
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-Feira - Recife, 29 de Agosto de 2017 – DGP nº A 1.0.00.164

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 30 (Quarta - Feira )
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Licença Médica – Concessão

Foi  concedido  ao  militar  abaixo  elencado,  Licença  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE: 

Grad Mat Nome a contar dias

MAJ 930052-0 FÁBIO REIS DOS SANTOS 25/08/2017 05
(Nota nº 0934/2017/DGP-6)

1.1.1. Frequencia

Comunicou o Sr  BRENO CESAR SPINDOLA CORREIA – Diretor do Departamento
de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através de Comunicações
a frequência no mês de Julho de 2017, da militar abaixo elencada:

Grad Matrícula Nome Frequência

Cap PM 940759-6 ELEONORA CARLOS DE CARVALHO LIRA  Integral
(Nota nº 0913/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Informação

Comunicou  o  Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor  do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através
de  Comunicação  a  frequência  referente  ao  mês  de  julho  de  2017, dos  militares  abaixo
elencados:

Grad. Matrícula Nome Frequência

SUBTEN 31235-5 AUGUSTO CEZAR DE LIRA Integral

SUBTEN 920191-2 FELIPE ALEXANDRE DE LIRA Integral

SUBTEN 31049-2 RICARDO DE OLIVEIRA LIMA Integral

(Nota nº 0914/2017/DGP-6)
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Informação

Informou a Maj QOPM Mat.950691-8/RITA DE CÁSSIA G. DE FARIAS – Chefe
da DGP-9, por meio do Mem. nº 316/2017-DGP-9, datado de 23 de agosto de 2017, que o 2º Sgt
QPMG 23929-1/DGP-9 – JOAQUIM MANOEL CORREIA DE ARAÍJO NETO, completou
30 anos de serviço, tempo mínimo exigido para passagem à Inatividade.

 Em razão do exposto,  esclareço a  esse Comando que esta  Diretoria  deu  inicio ao
processo de inatividade A PEDIDO, devendo o Militar Estadual cumprir o disposto na Portaria
do Comando Geral nº 110, de 27 de setembro de 2011, publicada no Sunor nº 015/11 de 29 de
setembro de 2011, Art. 3º §4º. Os militares estaduais após protocolarem requerimento junto a
DGP-9 continuarão exercendo normalmente atividades internas inerentes à carreira policial
militar  até  a  publicação  da  respectiva  Portaria  de  Inatividade  pela  Fundação  de
Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE.

 Após a publicação da Portaria de Inativação, o Militar se desvinculará definitivamente
do serviço ativo da PMPE.(Nota nº 0941/2017/DGP-6)

Informou o Maj QOAPM Mat.910385-6/GILSON LOPES DE FREITAS – Adjunto
da DGP-9, por meio do Mem. nº 293/2017-DGP-9, datado de 07 de agosto de 2017, que o 3º Sgt
PM 23996-8/DGP-9 – HAROLDO BELARMINO DA PAIXÃO, completou 30 anos de serviço,
tempo mínimo exigido para passagem à Inatividade, conforme o Art. 89 da Lei nº 6783/74. 

Em razão  do  exposto,  esclareço  a  esse  Comando  que  esta  Diretoria  deu  inicio  ao
processo de inatividade A PEDIDO, devendo o Militar Estadual cumprir o disposto na Portaria do
Comando Geral nº 206, de 18 de Novembro de 2015, publicada no Sunor nº 049/15 de 19 de
Novembro de 2015, Art. 7º 

III  -   O Militar do Estado que protocolar requerimento de transferência  para
inatividade  só  poderá  ser  empregado  no  expediente  administrativo  da  OME,  desde  que
atendidos todos os requisitos para a inativação. (NR).  

Após a publicação da Portaria de Inativação, o Militar se desvinculará definitivamente
do serviço ativo da PMPE.

2.1.1. Assistência Médica Hospitalar - Renovação

1. Requereu o  Sgt RRPM Mat. 27445-3/DGP-1/MARCELO HENRIQUE DIAS DO
NASCIMENTO, atualmente servindo a Diretoria de Gestão de Pessoas, Renovação da Assistência
Médica Hospitalar  em favor  de sua dependente GILDETE BRAZ DO NASCIMENTO,(esposa)
nascida em 27/11/1997.

2. Despacho desta Diretora: DEFERIDO, de acordo com o disposto nos termos do Art.
10 da lei 13.264/2007 combinado com o Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares do
Estado de Pernambuco (Decreto 34.680 de 12/04/2010), conforme documentos apresentados.

3. É a segunda vez que requer. (Nota nº 0935/2017/DGP-6)
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2.1.2. Licença Especial - Continuidade

A 2º Sgt QPMG Mat. 103348-4/DGP-9--/ELISSANDRA ENAIDE DE SIQUEIRA
BRITO SETTE, RG nº 46497, servindo atualmente  na Diretoria de Gestão de Pessoas(DGP-9),
requer a  continuidade de sua Licença Especial referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado
à PMPE, a contar de 23 de agosto de 2017, 138 (cento e trinta e oito) dias restantes  devendo
retornar as suas atividades em  08 de janeiro de 2018. 

Despacho deste Diretor:

1)DEFERIDO, com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74;
2)Publique-se em Boletim Interno 
3)Registre-se em assentamentos;(Nota nº 0940/2017/DGP-6)

4ª PARTE

 IV – Justiça e Disciplina

 (Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM

Resp. p/ Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Pois Deus não nos deu espírito de covardia, mas de poder, de amor e de equilíbrio. 2 Timóteo 1:7 

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/2_timoteo_1_7/

